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GABINETE DO PREFEITO 

LEI N.º 289/2025, de 08 de dezembro de 2025 

Dispõe sobre a a lteração do Art. 43 da Lei nº 
261/2024, que reorganiza a estrutura 
administrativa e organizac ional do Município 
de Cristina Castro/PI , criando o cargo de 
Secretário de Escola no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, ESTADO DO PIAU(, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânic a Municipal, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° O Art. 43 da Lei nº 261, de 16 de dezembro de 2024, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso: 

"XLII - Secretário(a) de Escola - 10 (dez) cargos - CCA 4." 

Art. 2° Os cargos criados por este aditivo destinam-se às unidades escolares da 
rede municipal de ensino, sendo de provimento em comissão, com atribuições 
de gestão administrativa e apoio à direção escolar, conforme regulamentaç ão 
específica a ser editada pelo Poder Executivo. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por c onta das 
dotações orçamentárias próprias da Sec retaria Municipal de Educação, 
suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as 
disposições em contrário. 

Cristina Castro - Piauí, em 08 de dezembro de 2025. 

:ti.l~ ~,~ ~ 
FELIPE FERREIRA DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 290, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

Estabelece normas gerais para a realização 
de concursos públicos no âmbito do 
Município de Cristina Castro, Estado do 
Piaui, autoriza a realização de concurso 
público, cria cargos de provimento de 
efetivos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, ESTADO DO PIAUI, FELIPE 
FERREIRA DIAS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e e le sanciona a seguinte Lei : 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Art. 1° Esta Lei regulamenta o art. 37, inciso li, da Constituição Federal, 
estabelecendo normas gerais para a realização de concursos públicos no âmbito do 
Município de Cristina Castro, com o objetivo de: 

1 - Assegurar a observância dos princípios constitucionais; 

li - Garantir a defesa dos interesses da Administração Pública, com ênfase na 
impessoalidade, na moralidade e na legalidade; 

Ili - resguardar os direitos dos candidatos. 

Parágrafo único. Subordinam-se a esta Lei os concursos públicos destinados ao 
provimento de cargos efetivos do Município de Cristina Castro. 

Art. 2° A abertura de concurso público dependerá de solicitação formal do órgão 
interessado, acompanhada de: 

1 - Indicação dos cargos e vagas, com respectiva lei de criação; 

li - Comprovação de inexistência de concurso válido para os mesmos cargos; 

Ili - Estudo de impacto orçamentário-financeiro em conformidade com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal ; 

IV - Justificativa da necessidade de provimento. 

Parágrafo único. Admitir-se-á novo concurso, mesmo havendo cadastro de reserva 
anterior, desde que demonstrada a insuficiência de candidatos aprovados. 

Art. 3° Ê vedada a realização de concurso exclusivamente para formação de 
cadastro de reserva. 

Art. 4° Será instituída Comissão Organizadora composta por servidores municipais, 
com atribuições de acompanhamento, fiscalização e apoio administrativo do 
concurso. 

Art. 5° Deverão ser instituídas ainda: 

1 - Comissão Fiscalizadora, com servidores efetivos e representantes da sociedade 
civil ; 

li - Comissão Examinadora, composta pela instituição contratada. 

Art. 6° Ê vedada a participação em comissões de pessoas que apresentem conflito 
de interesse, inclusive parentes até 2° grau de candidatos ou vinculadas a cursos 
preparatórios. 

Art. 7°. Deverá ser observada a legislação federal sobre cotas para pessoas com 
deficiência, negros e outros grupos previstos em lei, vigentes na data da publicação 
do edital. 

CAPÍTULO li 
DO CONCURSO PÚBLICO 

Seção 1 - Do Planejamento 

Art. 8°. O concurso público será iniciado mediante solicitação do órgão interessado, 
acompanhada de justificativa fundamentada, contendo: 

1 - Indicação de cargos, vagas e lei de criação; 

li - Comprovação de inexistência de concurso válido para os mesmos cargos; 

Ili - Estudo do impacto orçamentário-financeiro em conformidade com a LRF; 

IV - Motivação da necessidade do provimento. 

Parágrafo único. Será admitida a rea lização de novo concurso mesmo havendo 
cadastro anterior, desde que comprovada a insuficiência de candidatos aprovados. 

Art. 9°. É vedada a realização de concurso exclusivamente para cadastro de reserva. 

Art. 1 O. Poderá ser instituída Comissão Organizadora Interna composta por servidores 
municipais, com atribuição de acompanhar e fiscalizar a execução do concurso. 

Art. 11 . Serão instituídas: 1 - Comissão Fiscalizadora, com servidores efetivos e 
representantes da sociedade civil; li - Comissão Examinadora, composta pela 
instituição contratada. 

Art. 12. Ê vedada a participação em comissões de pessoas com conflito de interesse, 
parentes até 2º grau de candidatos ou vinculadas a cursinhos preparatórios. 

Seção li - Da Contratação da Instituição Organizadora 

Art. 13. A execução do concurso será feita por instituição especializada, contratada 
mediante licitação do tipo técnica e preço, vedada a subcontratação. 

§1 ° A contratada deverá comprovar capacidade técnica, logística e equipe habilitada. 

§2° O contrato deverá prever medidas de segurança, responsabilidades e sanções, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 . 

Art. 14. As taxas de inscrição deverão ser depositadas em conta vinculada do 
Município. 

Seção Ili - Da Execução do Concurso 

Art. 15. O edital conterá, no mínimo: 

1 - Identificação da instituição organizadora; li - cargos, vagas, requisitos e 
remuneração; Ili - taxa de inscrição, isenção e prazo mlnimo de 15 dias; IV - etapas, 
critérios de avaliação, conteúdo programático; V - percentual de cotas; VI - prazo de 
validade (até 2 anos, prorrogável uma vez por igual período); VII - critérios de 
desempate conforme legislação vigente; VIII - cronograma detalhado. 

§1° O edital deverá ser publicado no Diário Oficial do Município e disponibilizado no 
site da Prefeitura e da instituição organizadora. 

§2° Retificações deverão ser publicadas nos mesmos meios. 

Art. 16. A inscrição será feita exclusivamente pela internet, vedada exigência de 
residência no Município. 

Art. 17. Provas de títulos terão caráter apenas classificatório. 

Art. 18. Provas práticas, fisicas e psicológicas deverão ter critérios objetivos. 

Art. 19. Para cargos de nível superior ou técn ico, pelo menos 70% da prova será de 
conhecimentos específicos. 

Art. 20. Exames médicos restringem-se à verificação da aptidão para o cargo. 
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Art. 21 . Os aprovados dentro do número de vagas deverão ser nomeados durante a 
validade do concurso. 

CAPÍTULO Ili 
DA HOMOLOGAÇÃO E POSSE 

Art. 22. O candidato convocado deverá declarar inexistênc ia de acumulação ilícita de 
cargos, observadas as exceções constitucionais. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 23. Todas as publicações de candidatos deverão ser nominais. 

Art. 24. Documentos físicos e digitais do concurso deverão ser preservados durante 
sua validade. 

Art. 25. A prorrogação da validade deverá ser publicada em Diário Oficial. 

Art. 26. O Tribunal de Contas do Estado do Piauí deverá ser informado sobre o 
concurso. 

Art. 27. A anulação de concurso homologado depende de processo administrativo 
com contraditório e ampla defesa. 

Art. 28. Os novos servidores aprovados e admitidos no serviço público serão regidos 
pelo Plano de Cargos e Salários do Município, a ser instituído pela Administração. 

CAPÍTULO V 
DA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CONCURSO 2026 

Art. 29. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Concurso Público de Provas ou 
Provas e Títulos no exercício de 2026, destinado ao provimento de cargos efetivos 
existentes e vagos da Administração Direta do Município de Cristina Castro/PI. 

Art. 30. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 31 . Fica autorizada a criação e atualização do número de vagas dos seguintes 
cargos efetivos no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Cristina Castro-PI, 
nos termos do Anexo 1 

Art. 32. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 33. Os cargos e vagas criados por esta Lei serão preenchidos mediante concurso 
público de provas ou de provas e titules, observada a legislação aplicável . 

Art. 34. Esta lei revoga as disposições em contrário, exceto a Lei nº 260/2024, de 09 
de dezembro de 2024. 

tF!~ g~;~~o e~,-~ DOPO,~"º 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristino Castro-PI, 08 de dezembro de 2025. 

°tl r,c; rt.,.'--~ 
FELIPE FERREIRA DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO 1- CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS 

1 - Procurador(a) Geral do Município 

li - Agente Comunitário de Saúde 

Ili - Agente de Vigilância Epidemiológica 

IV • Auxiliar de saúde bucal 

V- Assistente Social 

VI· Auxiliar Administrativo 

VII- Tec. de Enfermagem 

VIII- Auxiliar de Serviços Gerais 

IX- Controlador 

X-Copeira 

XI- Enfermelro(a) 

XII· Fiscal da Vlgll&ncla Sanitária 

XIII· Fiscal de Tributos 

1 

30 

7 

8 

9 

10 

40 

90 

1 

6 

10 

4 

4 

40 

40 

40 

40 

30 

40 

40 

40 

40 

40 

40 

40 

40 

XIV- Fisioterapeuta 5 JO 
XV- Lavadeira 3 40 

XVI- Médico do PSF 6 40 

XVI- Motorista 15 40 

XVII-Nutricionista 4 JO 
XVIII-Odontólogo 9 40 

XIX- Professor(a) 200 20/40 

XX- Psicólogo(a) 5 40 

XXI-Técnico de Controle Interno 4 40 

XXII- Topógrafo 1 40 

XXIII-Vigia 80 40 

XXIV-Médico 5 40 

XXV-Médico Veterinário 2 40 

XXVI-Fonoaudlólogo 3 40 

XXVII-Engenheiro civil 3 40 

XXVIII-Fiscal Ambiental 1 40 

XIX-Arquiteto (a) 1 40 

XXX-Técnico Agropecuário 1 40 

XXXI-Farmacêutico 2 40 

XXXII-Monitor de Transporte Escolar 15 40 

XXXIII-0perador de máquinas pesadas e agrícolas 4 40 

XXXIV-Merendeira 20 40 

XXXV-Acompanhante Terapêutico (AT) 50 40 

XXXVI-Mediador pedagógico/escolar(Analisar) 40 40 

XXXVII-Recepclonlsta 15 40 

XXXVIII-Educador Físico 10 40 

XXXIX-Socorrista 5 40 
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CABINETE DO PREFEITO 

LEI N.0 291/2025, de 08 de dezembro de 2025 

Autoriza o Poder Executivo a instituir 

o programa "IPTU Premiado" no 

Município de Cristina Casto, Estado 

do Piauí, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, ESTADO DO PIAUÍ, FELIPE 
FERREIRA DIAS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a C âmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o programa "IPTU 

Premiado", que consiste na realização de sorteios de prêmios aos contribuintes 

que estiverem em dia com o pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial 

e Territorial Urbana (IPTU). 

Art. 2° O objetivo do programa é incentivar a adimplência e aumentar a 

arrecadação tributária, premiando os bons pagadores. 

Art. 3° Poderão participar dos sorteios todos os contribuintes, pessoas físicas ou 

jurídicas, proprietários de imóveis inscritos no Cadastro Imobiliário do Município, 

que não possuam quaisquer débitos de natureza tributária ou não tributária com 

a Fazenda Pública Municipal na data do sorteio. 

Art. 4° A forma dos sorteios, a definição dos prêmios, o cronograma e os demais 

critérios de participação e exclusão serão estabelecidos por meio de Decreto do 

Poder Executivo, a ser publicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da 

data do prime iro sorteio. 

§ 1° A regulamentação de que trata o caput deverá observar os princípios da 

isonomia, da moralidade e da impessoalidade. 
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